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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA

MEMÓRIA DE REUNIÃO

2ª Reunião do GT APP – MINERAÇÃO – Resolução 298/02.

Data: 03 de setembro de 2002

Local: Centro de Treinamento do IBAMA SAS QD 5 LOTE 5 Bloco H 6º andar Brasília/DF
Processo n° 02000.001975/2002-51
Às nove horas e trinta minuto do dia 03 de setembro de 2002, conforme convocação do CONAMA/MMA (ofício Circular nº 127 de 19 de agosto de 2002) iniciou-se a 2ª reunião do referido GT. Esta reunião realizou-se no Centro de Treinamento do IBAMA, localizado do Setor de Autarquias Sul, Brasília/DF.

Participaram desta reunião: José Eduardo Alves Martinez, do MME/Secretaria de Minas e Metalurgia, Coordenador das reuniões do GT APP – MINERAÇÃO, por delegação do Dr. Célio F. França; Antonio Juarez M. Martins, Secretário Adjunto, MME/Secretaria de Minas e Metalurgia, Sérgio Jacques de Moraes, Procurador-Geral DNPM-Brasília; João Erdmann Ritter, DNPM-Brasília; Maria Alzira Duarte, DNPM-MG; João Salles, CPRM; Helder Naves Torres, CONAMA-MMA; Marcelo Fabrino, CONAMA-MMA; Vânia de Araújo Soares – MMA/SQA; Virgilio Moreira Filho - CNI/FIEP; Frederico Alfredo Rossiter – ABEMIN; Hélio Gamalho Vasconcellos - ABEMIN; Armando Guy Britto de Castro, IBRAM; Denes Martins da Costa Lott - IBRAM; Carlos Eugênio Gomes Farias – SNIC/RJ; Fernando Mendes Valverde - ANEPAC; Maurício Boratto Viana AMDA.

A reunião foi aberta pelo Dr. Helder – CONAMA que passou a palavra para o Dr. José Eduardo SMM/MME.

Foram apresentadas ao GT duas contribuições: a) Contribuição de Paulo Tosin - AMAS/PR e b) contribuição de Maurício Boratto – AMDA.

O representante da ABEMIN colocou que o prazo entre a 1ª a 2ª reuniões foi muito curto. José Eduardo concordou com a necessidade de tempo para "digerir" as proposições e propôs iniciar pela discussão dos artigos da proposta de Resolução do CONAMA sobre pesquisa e lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente - APP's.

A Drª. Vânia observou que poucos representantes da área ambiental estavam presentes. Disse que o assunto era importante e pediu que o CONAMA insistisse na presença dos Órgãos Ambientais, ao que o Dr. Helder afirmou que todos foram convidados para a reunião.

Foi esclarecido pelo representante da Secretaria Executiva do CONAMA que foram enviados convite para a reunião a todos os conselheiros, além das entidades representativas do setor mineral; órgãos governamentais do setor mineral e ambiental, totalizando em torno de 120 (cento e vinte) convites enviados por aquele Conselho.

Ficou consensado que a atividade de mineração deve prever as ações de recuperação ambiental em seus empreendimentos, conforme legislação vigente, nas diversas esferas de governo (Federal, Estadual e Municipal). Tanto em áreas de APP’s ou não.

Deu-se inicio a discussão, analisando as propostas de alteração da versão 01, pelos itens que tratam dos artigos da referida Resolução, uma vez que os considerandos iniciais são, em geral, menos polêmicos.

Quanto ao Art.1º – que reconhece a atividade mineral de utilidade pública por fornecer matérias primas para atender o padrão de desenvolvimento esperado pela sociedade brasileira:

Nesse artigo 1º da proposta, a maioria dos presentes concordou em que a mineração seja considerada de utilidade pública nos termos do art. 1º, §§ 2º, IV, "c" do Código Florestal com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001. Entretanto, com relação à expressão "As atividades de pesquisa e lavra mineral", deste mesmo artigo 1º, foram várias as discordâncias e propostas de modificação.

A AMDA sugere a definição de critérios para o enquadramento da atividade mineral no conceito de Utilidade Pública, mas não indica especificamente quais seriam estes critérios. Concorda que a analise dos PAE’s ( Plano de Aproveitamento Econômico) que são apresentados pelo empreendedor e avaliado pelo DNPM, é o principal instrumento de avaliação, e que deve ser analisado pelos órgãos responsáveis pelo licenciamento ambiental, desde que eles tenham pessoal técnico treinado e capacitado. Essa sugestão foi rebatida, dando conta que a legislação estabelece essa competência específica ao DNPM.

Os representantes do segmento empresarial consideram que não é viável usar análise comparativa para o empreendimento mineral de empresas distintas em áreas de APP`s por ser discricionária e implicar na opção de um empreendimento mineral em detrimento de outro, isso levando-se em conta a rigidez locacional. Considerou-se ainda que a legislação e os procedimentos para avaliação dos projetos para o setor mineral são rigorosos e suficientes para áreas em APP's ou outras, no que se refere a avaliação ambiental, incluindo as ações de recuperação ambiental, mitigação dos impactos e ações compensatórias.

Artº NOVO SUGERIDO (ANDA)

Com relação ao Art. 2º, onde diz "a critério do órgão ambiental competente, a partir da aprovação de estudos econômicos – financeiros", foram muitas as discordâncias, pois quem tem competência legal para analisar "estudos econômico-financeiros” é o DNPM. Aqui houve uma intervenção do Dr. Sérgio Jacques – Procurador-Geral daquela Autarquia, chamando a atenção dos presentes para a necessidade de o DNPM figurar no caput deste artigo. O Dr. Denes apresentou um novo estudo jurídico sobre o assunto para apreciação posterior pelos presentes, face ao tamanho do documento.

Na evolução das discussões ficou definido que a substituição do termo “pesquisa” por “qualquer título legal autorizativo de lavra” é preferível, tendo em vista que na etapa de pesquisa pode ser expedida pelo DNPM a guia de utilização, além dos demais regimes que são: Permissão de Lavra Garimpeira; Registro de Extração; Licenciamento; Concessões de Lavra e Monopólios.

Foi retomada a constatação de que os órgãos ambientais não estão capacitados à analisarem os PAE’s, e também não tem essa competência específica.

Como definir a imprescibilidade da atividade mineral sugerida pela AMDA. Entende-se que é um termo vago e discricionário, e pode ser restritivo a qualquer atividade mineral em APP.

O representante da ANEPAC ponderou que há uma simplificação na análise feita pelo setor ambiental com referência as atividades minerais, além de evidência que não há estrutura, nem capacidade técnica para avaliação econômica da mineração sob os aspectos econômicos.

O representante da Secretaria de Minas e Metalurgia – SMM ponderou que a analise do empreendimento mineral deve ser compartilhada, desde que guardada as referidas capacidades técnicas. E, ainda, que a citada SMM/MME tem uma postura em defesa da atividade mineral sob a ótica do desenvolvimento sustentável, e que, nesse sentido, vem participando e atuando de forma conjunta com o DNPM/CPRM – MME, CETEM – MCT e outros organismos em diversos fóruns nacionais e internacionais, tratando as questões ligadas a atividade de mineração e o meio ambiente, as relações com as comunidades locais, dentre outros temas, incluindo a desativação e fechamento de minas e as perspectivas futuras de uso das áreas afetadas.

No decorrer das discussões ficou um questionamento sobre qual seria a perspectiva de se fazer investimentos empresariais nessas áreas, tanto em relação aos processos que tramitam no DNPM, como para as futuras áreas a serem requeridas ou pleiteadas. Entendeu-se que, sem regras claras definidas, como estava sendo proposta pela AMDA, essa discricionariedade poderia tornar a atividade onerosa e até inviável.

Foi constatado que a proposta da AMDA chegou na véspera da reunião, por esse motivo não houve uma análise prévia e que dificultou seu entendimento.

A coordenação destacou que prevalece a meta de se buscar consenso e o bom senso na busca de entendimento e apresentação de uma proposta pelo grupo de trabalho passível de aprovação. Inclusive que alguns dos aspectos levantados, como redundâncias, seriam avaliados oportunamente pela consultoria jurídica do CONAMA.

Concluindo, José Eduardo constatou que nem mesmo o artigo 1º havia consenso pleno. Tanto o representante da AMDA, como o do IBRAM, ficaram de apresentar novas propostas com vistas a conciliar os interesses. Nesse sentido, os demais participantes poderão apresentar novas propostas com vistas ao consenso nos textos dos artigos. As sugestões serão encaminhadas aos participantes, para discussão na próxima reunião, que deverá acontecer no próximo dia 24 de setembro. Os convites para a reunião serão enviados, por meio eletrônico, pelo CONAMA, assim como o texto base e esta memória.

Brasília, 17 de setembro de 2002.

João Erdmann Ritter – DNPM/Sede – Brasília
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